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P(}DER LÉGiISI-ATI\,O

ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO ADIIINISTRATIVO OOU2O26

TNEX|G|B|L|DADE DÊ UC|TAçÃO No 0,0212025
CO].ITRATANTE : CÂilARA MU NICI PAL DE REG ENERAçÃO'PI
CONTRATADO: STS INFORilATICA LTDA, CNPJ n" t1.t26.339r000í-76
oBJETo: coilTRATAçÃo DE ETPRESA EspEctALtzADA PARA A pREsTAçÂo oe
§ERvlço§ TÉcrücos DE DtsPol{rBrLrzAçÃo e mAilurEÍitçÃo DE móoulos oe
sl§TEtlA INTEGRADo DE ADtlill§TRAçÂo HilAitcEtRÂ E cotrtTRoLE - StAFc, DE
PROPRIEDADE DA PROPOI{ENTE, A SEREU UNLEADOS PELA CO}ITRATANTE, A
QUEi,l coÍçPETE GERENCTAR o uso E ApLrcAçÃo seeuuDo As NoRnAs LEGAts E
rÉCNrcNS PERTI}IENTES, ET ATENDITEilTo Às NEcESsIDADES DA cÂTARA
TU].IICIPAL DE REGENERÂÇÃO+I

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI REALIZAM A
0ÂMARA MUNtCtpAL DE REGNERAÇÃO/PI E A
EMPRESA STS INFORMATICA LTDA, CNPJ n.
73.726.333/0001-76, QUE TEM pOR OB.TETO O
FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS
DAS CLAUSULAS A SEGUIR AJU§TADAS.

GoNTRATANTE: CÂ!ilARA UUNICIPAL DE REGENERAçÂO, estado do Piauí, pêssoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 00.107.790/0001-09, com sede Av.
Alberto Leal Nunes, no 30E, Cento, Regeneração/Pl, atravée de sou Preeldente, a Sra.
Jaqueline Mendes de Lima, neste ato denominada simplesmente Conüatantc.

CONTRATADA: STS INFORiiATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ n" 73.726.333/0001-76, com sede na Rua Santa Luzia, no 4880, Piçana, Teresina/Pl,
neste ato representado pelo Sr. Vicente Miranda, CPF no 016.477.253-72.

Os Contratantes, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente termo aditivo ao
Contrato Administrativo, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n' 14.1331i11 a
outras disposições legais, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIiIEIRA. DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAçAO do

prazo de vigência do contrato firmado entre as partes, considerando ter haúdo interesse
recíproco entre as partes envolvidas, nos termos previstos em cláusula da avença original.

cúusuuA SEGUNDA - DA PRoRRocAçÃo

Por meio do presente termo aditivo, fica pronogada a v§ência do
Contrato por 12 (doze) meses.

cÂmanl iluNrcrpAL DE REGENERAçÃo cNpJ n.00í0??sttxt0t.o9
AV. ALBERTO LEAL NUNES, 308, CENTRO, CEP: 644Sr{00.
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POÍ,ER LE<iISLATI\,O

cúusuLA oUARTA - DA DESPESA
Os recursos linanceiros psra a despesa deconente deeta

contratação correm por conta do Câmara Municipal de Regeneraçâo/Pl, devidamente
assegurados por dotação orçamentária análoga a descrita na avença originalmente celebrada.

CúUsuLA QUAINTA. Do FUT{DATIENTo LEGAL

O presente termo de aditivo decone de autorização da presidente

da câmara municipal e encontra amparo legalno art. 107, da Lei n' 14.1332í.

cúusuLA gExrA - DA RATTFTcAçÃo DAs DtgposrçÕEg coNTRATUAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi@es estabelecidas no
contrato inicial ajustado entre ag partes.

E, para frrmeta e validade do pactuado, lavrou-ge o preaenb termo
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efieito, as quais depois
de lidas são assinadas pelos representantes das partes supra mencionadas e pelas

testemunhas abaixo.

Regeneração/Pl, 30 de janeiro de 2026.
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cAmARA ruxrcrpAL DE REcENERAÇÃorp!
Sra. Jaqueline Mendes de Lima

,***1í#i{irql,:*
Contratante

CNPJ n' 7 3.7 26.333/000 1 -76

Sr. Mcente Miranda
Contratada

Testemunhas:

01 - Nome:

cPF: 05 ). fiq"o,íL- 10

CPF: ôr,l , 190.70\ -11

cÂilARA tf,uNrcrpAL DE REGENERAçÃo cNPJ n'ü!í077901ÍxDí{9
Av' ALBERT. 13: IYI:::, lll: 9IIII9:,951 ^H*'
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